
LEI Ns 2.935/95

TORNA OBRIGATÓRIA A UTILIZAÇÃO DO TER
MINAL RODOVIÁRIO,MUNICIPAL.

A câmara Municipal de Pouso Alegre, Ess 
tado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Executivo sanciona e pro
mulga a seguinte Lei:

Art. ie - Fica obrigatória a utilização do Terminal~Rodoviário 
Municipal, por todos os ônibus e empresas de turismo que atuam em 
Pouso Alegre, para embarque de passageiros e cargas.

Art. 22 - Os ônibus ou empresas de turismo que descumprirem o 
que determina o artigo 1 2 desta Lei, sofrerão penalização com uma 
multa no valor de 25 UFMs.

Parágrafo Único - Em caso de reincidência, a pena aplicada nes
te artigo terá seu valor dobrado.

Art. 3 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.
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